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EDITAL 
 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal do Crato 

Dia 11de fevereiro de 2026 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

Deliberação n.º 23 

Proposta de   Ata   n.º 2/2026, de 28 janeiro 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos termos 

do n. º1 e 2, artigo 57º, da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, da Ata n.º 2/2026, referente à Reunião 

Ordinária da Câmara Municipal do Crato, realizada 

no dia 28 de janeiro de 2026. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 24 

Estatuto do Direito de Oposição – Relatório de 

Avaliação do ano de 2025 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. O relatório de Avaliação, referente a 2025, do 

grau de observância do respeito pelos direitos 

e garantias constantes na Lei n.º 24/98, de 26 

de maio; 

2. Remeter o Relatório de Avaliação, referente 

a 2025, aos Partidos da Oposição e à Assembleia 

Municipal. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 25 

Renovação da Declaração de Utilidade Pública 

com Caráter de Urgência da Expropriação dos 

prédios urbanos e rústicos sitos na Freguesia de 

União das Freguesias do Crato e Mártires, Flor da 

Rosa e Vale do Peso, do Concelho do Crato, 

destinadas à concretização do Aproveitamento 

Hidráulico de Fins Múltiplos do Crato 

A Câmara Municipal deliberou aprovar ao abrigo 

do disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea vv) da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, propor à Assembleia 

Municipal, nos termos do disposto nos artigos 10º, 

12.º, n.º 1 e 13.º, n.ºs 1, 2, 3, 4 e 5 do Código das 

Expropriações e nos artigos 1.º, 2.º, 3.º, n.ºs 1, alínea 

b) e 2 e 4.º do Decreto-Lei n.º 15/2021, de 23 de 

fevereiro, verificada a caducidade da anterior 

Declaração de Utilidade Pública sobre o mesmo 

objeto, a renovação da declaração de utilidade 

pública da expropriação, com carácter de 

urgência, a contar do termo do prazo da DUP 

caducada, dos imóveis, identificados no Parcelas 

contidas no anexo 1: DUP  e anexo 2, Planta 
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Parcelar da Aldeia, sitas na União das Freguesias do 

Crato e Mártires, Flor da Rosa e Vale do Peso, do 

Concelho do Crato, destinadas à concretização do 

Aproveitamento Hidráulico de Fins Múltiplos do 

Crato e de todos os direitos a ele inerentes, com 

todas as legais consequências, designadamente a 

tomada de posse administrativa imediata dos 

imóveis a expropriar, nos termos do artigo 4.º do 

Decreto-Lei n.º 15/2021, de 23 de fevereiro, na sua 

redação atual. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 26 

Apoio às Associações do Município para os 

Festejos de Carnaval 2026 

A Câmara Municipal deliberou aprovar:  

1. O apoio financeiro às Associações para fazer 

face à animação musical para ações 

carnavalescas a saber: 

1.1. União Recreativa Matense em parceria com 

a Comissão de Festas de Aldeia da Mata, apoio 

monetário de 500 euros, para fazer face a 

despesas com animação musical; 

1.2. Grupo Coral Gáfete a Cantar apoio 

Monetário de 1.500 euros para serviço de som 

referente aos 4 dias; 

1.3. Autorizar a Filarmónica do Crato para 

exploração do Bar, na sua sede social, nos 

eventos carnavalescos a realizar no Crato, 

promovidos pelo Município; 

2. Apoio Logístico para os eventos solicitados 

dentro das possibilidades municipais; 

3. Apoio na isenção das taxas municipais 

devidas para os eventos carnavalescos de 

responsabilidade das Associações; 

4. Elaboração de Cartazes abrangendo todas 

as ações carnavalescas promovidas pelas 

associações em causa; 

5. Apoio para ofertas de prémios de concursos 

de máscaras desde que solicitadas e 

efetivadas. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 27 

Associação Gafanhotos do Mato – Pedido de 

Apoio Financeiro e logístico para o XIX Passeio de 

Motos e Quads 

A Câmara Municipal deliberou aprovar o apoio à  

Associação Gafanhotos do Mato para a realização 

do XIX Passeio de Motos e Quads a realizar no dia 

21 fevereiro  2026, consubstanciado à isenção das 

licenças municipais para a realização do evento; 

no valor de 34 euros; fitas e estacas para marcação 

de caminhos, cedência dos balneários do Estádio 

Municipal de Gáfete, bem como um apoio 

financeiro no valor de 5 euros por participante 

com refeição num máximo de 70, devidamente 

comprovada a despesa, e a oferta de um brinde 

para cada participante. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 28 

Os Amigos de Vale do Peso – Pedido de Apoio 

para Passeio TT Trilhos do Vale 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos termos 

da alínea u), n.º 1, do art.º 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, apoio logístico , consubstanciado 

na cedência  mesas e cadeiras para 200 pessoas, 

pórtico,  20 a 30 estacas para colocação de fitas, 

setas indicadoras, isenção de taxas e licenças   no 
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valor de 208,40 euros, e apoio financeiro no valor 

de 5 euros por participante com refeição, 

devidamente comprovada a despesa, e a oferta de 

um brinde para cada participante,  num máximo 

de 200, para o evento Passeio TT Vale do Peso a 

realizar no dia 7 de março de 2026. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 29 

Corrida Sempre Mulher 

A Câmara Municipal deliberou aprovar ao abrigo 

da alínea u), n.º1, do art.º 33.º, da Lei 75/2013, de 12 

de setembro:  

1. Divulgação do evento;  

2. Pagamento das inscrições e transporte, dos 

colaboradores/munícipes que pretendam 

participar. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 30 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 3/2026 de 11 de fevereiro foi 

aprovada por unanimidade. 

 

Município do Crato, 11 de fevereiro de 2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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